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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial nº 003/2020

OBJETO: PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MOTOCICLETAS, PARA ATENDIMENTO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E
TRANSPORTES E SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E
ORDEM PÚBLICA NOS MOLDES DOS ANEXOS I, II, III, IV, V, VI E
VII DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço por item; DATA DO EVENTO:  27 de Fevereiro
de 2020.  HORÁRIO: 10:00 horas.

PREGÃO- Presencial nº 004/2020

OBJETO: PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÁS DE COZINHA, PARA ATENDIMENTO DE DIVER-
SAS SECRETARIAS, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V, VI e
VII.

TIPO: menor preço por item; DATA DO EVENTO: 03 de Março de
2020.  HORÁRIO: 09:30 horas.

PREGÃO- Presencial nº 005/2020

OBJETO: PREGÃO,  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO
VEICULAR, ABRANGENDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE  ACOM-
PANHAMENTO, LOCALIZAÇÃO E IMOBILIZAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DE VEÍCULOS, MONITORAMENTO 24 HORAS PELO SIS-
TEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS),
ININTERRUPTAMENTE E O DISPOSITIVO EMERGENCIAL PO-
PULARMENTE CONHECIDO COMO “BOTÃO DO PÂNICO” PARA
CONTROLE E SEGURANÇA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICI-
PAL DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO/RJ,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS
ANEXOS I, II, III, IV, V E VI DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço global; pronta contratação DATA DO EVENTO:
03 de Março de 2020.  HORÁRIO: 14:00 horas.
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PREGÃO- Presencial nº 006/2020

OBJETO: PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V, VI E VII DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço por item; DATA DO EVENTO: 05 de Março de 2020.  HORÁRIO: 10:00 horas.

PREGÃO- Presencial nº 007/2020

OBJETO: PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V, VI e VII DO REFERIDO EDITAL.

TIPO: menor preço por item; DATA DO EVENTO: 10 de Março de 2020.  HORÁRIO: 10:00 horas.

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br (menu principal/licitações) a partir das 15:00
horas do dia 14/02/2020.
· Informar participação/ confirmar presença através do e-mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar,
Centro, ao lado do Shopping Estação ou através do telefone (0xx) 24 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas;

São José do Vale do Rio Preto, 12 de Fevereiro de 2020.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
         Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 092/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5276/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: VOGAS MAGAZINE LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 004/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de Fevereiro de 2020.

           Pedro Henrique Maciel Pereira
             Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 092/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5276/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: COMERCIAL SANTA RITA DE CÁSSIA – EIRELI ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de Fevereiro de 2020.

           Pedro Henrique Maciel Pereira
             Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 089/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 3913/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 012/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de Fevereiro de 2020.

           Pedro Henrique Maciel Pereira
             Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0389/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa M. I. PIRES MACHADO FESTAS E EVENTOS ME; OBJETO: Aquisição de salgadinhos, a serem
utilizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude de acordo com a Ata de Registro de Preços
nº 001/2020, do pregão nº 098/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 04 (quatro) dias,
iniciando-se em 22 de fevereiro de 2020 e findando-se em 25 de fevereiro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$
2.011,20 (dois mil e onze reais e vinte centavos) Reserva da Dotação Orçamentária nº 193/2020; Elemento: nº
3.3.90.30.00.00.00.00.0002 – Manutenção das Atividades da SETEL - Material de Consumo;  DATA DE ASSINATURA: 10
de fevereiro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
  Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0389/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa MAURICIO ARAUJO DO ALTO MEI; OBJETO: Aquisição de salgadinhos e refrigerantes, a serem
utilizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude de acordo com a Ata de Registro de Preços
nº 002/2020, do pregão nº 098/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 04 (quatro) dias,
iniciando-se em 22 de fevereiro de 2020 e findando-se em 25 de fevereiro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$
1.000,00 (um mil reais) Reserva da Dotação Orçamentária nº 193/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0002 – Manuten-
ção das Atividades da SETEL - Material de Consumo;  DATA DE ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de fevereiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
  Chefe do Setor de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO 034/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0386/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa CONSTRUMAX RIO PRETO LTDA, OBJETO: Prestação de serviços de roçada mecanizada para
as vias públicas e prédios administrativos, para atender as demandas da Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e
Transportes, pela detentora da Ata de Registro de Preços nº 076/2019 do Pregão nº 42/2019 ao Município de São José do
Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 12 de fevereiro de 2020 e findando-se em 11 de agosto de
2020. VALOR: Pagará o valor global de R$ 99.816,50 (noventa e nove mil oitocentos e dezesseis reais e cinqüenta
centavos). Dotação da Reserva Orçamentária nº 364/2020 –Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0002 – Manutenção das
Atividades da SOPUT - Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 12 de fevereiro de
2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 12 de fevereiro de 2020.

         Pedro Henrique Maciel Pereira
          Chefe da Divisão de Contratos

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Contratação de grupo musical CDC – Clube do Churrasco no evento Carnaval 2020, no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), através de empresário exclusivo RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA 05606487748.

O Senhor Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no feito protocolado sob o n.º 0413/2020, solicitou através
do Ofício nº 021/2020 - SETELJ, datado de 15 de janeiro de 2020, que seja autorizada a contratação do grupo musical CDC
– Clube do Churrasco para apresentação musical no evento Carnaval 2020, no dia 24 de fevereiro de 2020, com duração
de 02 horas e 30 minutos. A contratação se dará através de empresário exclusivo RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA
05606487748, inscrito no CNPJ nº 31.384.764/0001-51, estabelecido à Av. Dedo de Deus, 445 C, Centro, Guapimirim - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 25, III, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 0413/2020

Tendo em vista a solicitação do Senhor Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, considerando as informações
constantes nos autos do processo administrativo de nº 0413/2020, em especial as cotas de 28 de janeiro de 2020, da
Procuradoria Geral do Município e de 03 de fevereiro de 2020, da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no artigo 25,
III, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
para contratação do grupo musical CDC – Clube do Churrasco, no evento Carnaval 2020, no dia 24 de fevereiro de 2020,
com duração de 02 horas e 30 minutos, através de empresário exclusivo RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA
05606487748, inscrito no CNPJ nº 31.384.764/0001-51, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 11 de fevereiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO.

Ao contratar com terceiros a Administração Pública tem que licitar, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 8.666/93 –
Lei de Licitações e Contratos. No Artigo 22 da referida Lei constam as diversas modalidades de licitação, sendo o pregão
a mais recente, instituído pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. O pregão deve ser utilizado para aquisição de bens e
serviços comuns de qualquer valor. O Decreto 5.450/05 foi revogado recentemente e o Decreto nº 10.024/19 que regula-
menta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica.

Os processos administrativos devem atender aos princípios constitucionais, entre eles, o da economicidade, que visa a
relação custo/benefício bem como a razoabilidade dos custos diante dos resultados obtidos. O pregão é o mais econô-
mico dentre as outras modalidades. Com isso, para atender o Decreto nº 10.024/19, Art. 1º, § 4º, justifica-se o uso do
pregão presencial conforme informações abaixo.

Tendo em vista o Art. 1º, § 3º do Decreto nº 10.024/19 e que o presente processo consta informação que serão utilizados
recursos da União;

Tendo em vista que o Pregão Eletrônico tem necessidade de uma plataforma de uso e acesso específico, via internet, e,
neste momento, a Prefeitura não contempla de forma completa e eficiente tal plataforma;

Tendo em vista que a internet/equipamento existente, neste momento, de acordo com informação do Centro de
Processamento de Dados, possui em média 120 máquinas e um link de 12 mb e que cada máquina teria em média 102 kbps
por máquina, não suportando a utilização desta forma de procedimento para Pregão Eletrônico e que não há previsão
imediata para atender a demanda que esta plataforma exige.

Tendo em vista que a atual internet sofre constantes quedas, tornando inconstante e inconsistente sua conexão,
podendo, com isso, afetar diretamente na realização do pregão eletrônico;

Tendo em vista que neste momento a Prefeitura não conta com Servidor apto para utilização desta plataforma, bem como
acesso a mesma;

Tendo em vista que a utilização do pregão eletrônico afetaria o comercio local tendo em vista a falta de capacidade
técnica das empresas locais e o desinteresse dos licitantes fazendo com que a competitividade em torno do certame
licitatório ficaria prejudicada;

Tendo em vista as constantes dificuldades que esta Prefeitura encontra com empresas, em grande parte pela distância,
afetando no cumprimento contratual, causando prejuízos econômico e material, sem falar dos itens não entregues e o
tempo gasto na solução desses problemas;

Tendo em vista que as quedas de energias são constantes, o que afetaria diretamente a realização do pregão de forma
eletrônica, existindo, inclusive, uma ação civil pública do Ministério Público em face de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS
S/A (ENEL DISTRIBUIDORA S.A.), com a condenação, já que a ré elaborou laudo técnico capaz de identificar as causas
e soluções para as constantes oscilações e quedas de energia no Munícipio,  a proceder a implantação total do
organograma até dezembro de 2021, a fim de regularizar o fornecimento de energia no Município.

A modalidade licitatória adotada, neste momento, será o PREGÃO PRESENCIAL, com aplicação da Lei Federal nº
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº
1239 de 23 de abril de 2003, e 1738 de 13 de junho de 2007, e com aplicação subsidiária das disposições contidas na Lei
nº 8.666/93 e suas posteriores modificações.

São José do Vale do Rio Preto, 12 de fevereiro de 2020

         PREFEITO MUNICIPAL


